
INDICAÇÃO Nº 
2931
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que autorize a liberação de kit-biblioteca a ser destinado para a Biblioteca Municipal de MIRASSOLÂNDIA.
JUSTIFICATIVA

O Poder Público responsável pela organização do Sistema Estadual de Ensino, abrangendo todos os níveis educacionais, seja do ensino básico, fundamental ou médio através de projeto que estimule a leitura aos alunos da rede de ensino municipal e estadual, poderá auxiliar o município com a aquisição de exemplares literários estimulando a leitura.

A atuação da Administração Pública é fundamental e relevante na cooperação da formação de nossos jovens que muitas vezes não possuem condições para a aquisição de exemplares literários dependendo para tanto da Biblioteca Municipal.

Assim, pelo relevante interesse à sociedade apresento esta indicação atendendo ao pedido dos Nobres Vereadores Marcio Donizete Batista, Ronaldo de Oliveira Santos e Joaquim Ferreira.

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi
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